
GOVERNO MUNICIPAT DE CACHOEIRINHA - TO
CNPJ: 25.0ó4.0ó410001 -87

AV. 2l de Abril, no 1525 - Ceniro.
CEP: 279 I 5-000-FONE: (ó3) 3437 -1 248

LEI No. 433/2024 DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

"Dkpõe sobre a abertura de crédito adicíonal especÍal no
valor de R§ 845.620,37 (-..) para os fins que se especifica e
det ermina outra s prwidências."

O PR-EFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, ESTADO DO TOCANTINS no uso da
aúibuição que lhe confere a Lei, com fulcro no Art. 40, da Lei 1.320/61:

CONSIDERANDO o Inclso Ii do Art. 4l da Lei 4.320/64, ústo que a dotação
orçamentaria não existente na Lei Orçamentária Anual para o excrcíclo 2024;

CONSIDERANDO o lnciso III do Art. 43, § I", da Leí 1.32O/64, úsro que scrá
utüzada anulação total/parcial de dotaçôes orÇamentáirias existente no orçamento vigente;

CONSIDERANDO o Parágrafo Unico do Art. 60 da Lei Municipal No 406/2023 de 29
de dezembro de 2O23,lei esta que dispõe sobre as diretrizes orçamentadas;

CONSIDERANDO ainda que o aqui proposto é destinado ao aparelhamento dos
órgãos públicos do município, equipando os mesmos com energia foto voltaica (energia solar) que
além de contribut para preservação do meio ambiente ainda üás economia financeira aos cofres
públicos do nosso murucÍpio;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e cle sanciona a seguinte Le1:

Art. l" - Fica abeÍto Crédito Especial no valor de RS 845.620,37 (...), destirado a:

04.04.13 - FUNDO MT]NICIPAL DE SAUDE
10.122.0008.1.053 - IMPLANTAÇÂO Or rNrnCLq, FOTO VOLTAICA. FMS

4.4.90.52.00 - Equipamento e MaterÍal Permanentc 5I1.635,78 - 1.500.1002
Total: 511.63 5,78

05.05.12 - FUNDO MTiNUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
t2.l22.ODlt.t.o54 - IMPLANTAÇÃO nn mlrnCIA FOTO VOLTAICA - Fl\dE

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 192.998,73 - 1.500.I00I
Total: I92.99tt,73

03.03.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABTTACAO E OBRA
25.752.0005.I.052 - IMPI-ANTAçÃO Or ENERGIA FOTO VOLTATCA

4..{.90.52.00 - Eqúpamcnto c Material Permanente 140.985,8ti - -t.500
Total: I40.985,86

TotalCeral: 845.620,37

Art. 2". Os recursos para atender a abertura do crédito que tIafa o art. lo são
provenientes da anulação total ou parcial de dotações do orçamento municipal, conforme
disciplina o Inciso III do Art. 43 da Lei 4.320/64 de l7 dc março de 1964 e Art. 42 da mesma lei.

Art. 3". Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do Crédito
Adicionai Especial de que trata o art. Io fica o Podcr Exec'utivo autorizado a promover a sua
suplementação até o limite do art. 7" da Lei Ivlunicipal N.406/2023 de 29 de dezembro de 2023.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pubiicação revogamdo toda e
qualqucr disposição em contrário, ressaltando que esta ação não tem caráter contÍnuo, ou scja,
flnda ao flna1 do exercicio corrente.

Cachoeirinha/TO, 06 de setembro de 2024.

PuiolÁacêdoDanacma
Prefeito l'llüniciPal

Cachoeirinhl - TO

PAULO CÊDO DAMACENA
Prel.eito Munidpal de Cachoeirinhafo



GOVERNO MUNICIPAT DE CACHOEIRINHA - TO
CNPJ: 25.064.0 64 / 0001 -87

AV. 21 de Abrii. n' i 525 - Centro,
CEP: 7791 5-000-FONE: (ó3) 3437 -1 248

LEI No. 433/2024 DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

"Dispõe sobre a abertura de crédito atlicional especial no
valor de R§ U5.620,37 (...) para os ftns que se especifica e
determina outra s p roúdêncÍas. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, ESTADO DO TOCANTTNS no uso da
atrlbuição que ihe confere a Lei, com fulcro no Art. 40, da Lel 4.320/64;

CONSIDERANDO o Inciso tr do Art. 4l da Lei 4.320/64, \.isro que a dotação
orçamentária não eistente na Lei OrÇamentaria Anual para o exercício 2024;

CONSIDERANDo o Inciso III do Art. 43, s 1,, da Lei 1.320/64, visto que scrá
utüzada anu-lação total/parcial de dotaqões orçilmentarias eústente no orçamento \igente;

CONSIDERANDO o Parágratb único do Art. 60 da Lei Municipal N. .t06/2023 de 29
de dezembro de 2023,]ei esta que dispõc sobre as diretizes orçamentiuiasf

CONSIDERANDO ainda que o aqui proposto é destinado ao apiur:lhamento dos
órgãos públicos do município, equipando os mesmos com energia foto voltaica ienergra solar) que
além de contribuir pilra preservação do meio ambiente ainda úás economia financeira aos cofies
públicos do nosso município;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Arr. lo - Fica aberto Crédito Especial no valor de Rl§ 845.620,37 (...), destinado a:

04.04,13 - FUNDO MUNICIPAL DE SATJDE
10.122.0008.r.053 .IMPLANTAçÃO DE ENERGTA FOTO VOLTAICA - FMS

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material permanentc S11.63S,78 - 1.500.1002
Total: 51r.63 5,78

05,05.12 . FT]NDO MUNUNICIPAL DE DESEIWOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
12.122.0011.1.054 - IMPLANTAÇÂO Or nrlEnCre FoTo VoLTAICA - FME

4.4.90.52.00 - Equipamento e Marerial pcrmanentc 192.99g,23 - I.S00.f 001
Total: 192.998,73

03.03.08 - SECRETARIA MTINICIPAL DE HABITACAO E OBRA
25.752.0005.r.052 - IMPLANTAÇÃO DE ENERGIA FOTO VOLTAICA

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material permanente I40.9g5,g6 _ i.500
Toral: r40.985,86

Toral Gerat 845_620,3Z

Art. 20. Os rec'ursos para atender a abertura do crédito que trata o art. Io são
provcnientes da amulaçáo total ou parcial de dotaqões do orçamento municipal, conforme
disciplina o [rciso Itr do Art. 43 da Lei 4.320/64 de l7 de março de 1964 e Arr.42 dámesma lci.

fut. 3". Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do Crédito
Adicional Especial de que trata o art. 10 fica o Poder Exccrutivo autorizado a promover a sua
suplementação até o limite do art. 70 da Lei Municipal No 40tjl2023 de 29 de dezembro de 2023.

Art. 40 - Esta Lei entra em úgor na data da sua publicação revogando toda e
qualquer disposição em conü'ário, ressalÍando quc esta ação não tim caráter c6ntinuo, ou seja,
finda ao Íina1 do exercicio corrente.

Cachoetinha/TO, 06 de setembro de 2024.

aDúfiac{íL
refeito lüuniclPal

PAIJ'LO MA DAMACENA
Prefeito Munidpal de Cachoeirinhafl0

-TO


